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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO SUL - SR/PF/RS
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 13376327/2019-SR/PF/RS

Processo nº 08430.017754/2019-69
1 DO OBJETO

 

1.1 - Visa o presente a aquisição de material permanente, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

 

2 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
1 Cadeira assento encosto telado, giratória base em alumínio e apoio de cabeça 206800

2 Apoio de pés metálico -

 

 

Cadeira:
 
Cadeira assento encosto telado, giratória base em alumínio e apoio de cabeça, variação máxima

de  5% nas medidas para mais ou para menos, base com estrutura de cinco patas, com aproximadamente 700 
mm de  diâmetro  e  forma de pirâmide, em  liga  de  alumínio  injetado  sob  pressão  de alta
resistência, largura aproximada de 700 mm na base de apoio dos pés. 

Alojamento para rodízios que dispensam o uso de buchas, rodízios duplos com rodas de 65 mm
de diâmetro, eixo vertical em aço trefilado de 11 mm, dotado de anel elástico em aço que possibilita
acoplamento fácil e resistência na base evitando a queda do mesmo.

Rodas duplas, unidas através de eixo horizontal em aço trefilado, com acabamento em
poliuretano que permite um deslizamento suave em qualquer piso.

Encosto: Estruturado encosto em material plástico de alta resistência e performance (PVC) na
cor preta, recoberto em nylon na cor preta, moldado anatomicamente.

Estrutura externa em alumínio injetado e polido que serve de suporte de fixação para apoio
lombar/apoio de cabeça e fixação ao mecanismo formando um conjunto, revestido em material
elástico(tela)sem utilização de espuma e ou similares.

Assento: Estrutura do assento em material plástico de alta resistência e performance (PVC) na
cor preta moldado anatomicamente, constituindo, inclusive, o contra assento, recoberto com revestimento em
material elástico (tela) com sistema deslizante e botões de regulagens de multifunções acoplados ao assento de
maneira que o usuário não precise sair da mesma para fazer as regulagens.
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Apoia Cabeça: Estrutura do apoia cabeça em resina de engenharia termoplástica injetada de alta
resistência mecânica, provida de superfície revestida em tela. Sistema de ajuste manual posicionado no ângulo
desejado de acordo com a necessidade do usuário.

Revestimento nas opções: tela na cor preta. Acabamento que dispensa uso de perfil nas bordas, e
encosto confeccionado com material sintético elástico tipo “tela”, com grande resistência.

Mecanismo: Mecanismo com corpo injetado em liga de alumínio, totalmente pintado pelo
sistema epóxi pó preto, com resistência e curados em estufa. Mecanismo com movimento sincronizado de
assento e encosto e com movimento relax, com seguintes comandos: Regulagem de altura mínima de 80 mm
através comando sob o braço.

Bloqueio de movimento em várias posições anti-impacto sob o braço. Movimento sincronizado
entre o encosto e assento com proporção de deslocamento 2x1 respectivamente, através de botão abaixo do
braço de fácil acesso. Ajuste de tensão através de manivela lateral com sinalizador de tensão de acordo com o
biótipo e peso do usuário. Suporte de encosto em suporte de alumínio injetado polido fixado ao mecanismo
para formar o conjunto de regulagens, criando assim sistema anti-impacto para o encosto que impede o choque
do encosto com o usuário por ocasião do desbloqueio do mesmo. A ligação do assento ao encosto e feita
através de parafusos com rosca métrica e arruelas de pressão e a coluna central através de cone Morse. Ajuste
horizontal do assento com sistema deslizante com curso de 50 mm,com intervalos de acordo com o biótipo do
usuário, através de botão de fácil acesso junto ao assento. Comandos de regulagem de altura da cadeira de fácil
manuseio.

Braços: Apoia braço com base e corpo com resina de engenharia termoplástica nylon de alta
resistência mecânica, base superior (apoio) poliuretano integral-skim injetado, com aproximadamente 270 mm
de profundidade e 100 mm de largura, com seguintes comandos: 
Ajuste de altura através de botão de fácil manuseio de acionamento com curso de 70 mm. Regulagem de
ângulo horizontal em 45° graus (interno/externo) Comandos de contato permanente tipo botão abaixo do apoio
de fácil manuseio. 

Certificado de garantia, de no mínimo 05(cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação,
excluindo os originados pelo mau uso ou desgaste natural das peças, assistência "in loco".

 
Apoio para pés:
 
Apoio de pés metálico - Estrutura: Confeccionada em chapa de aço dobrada com 1,5 mm de

espessura, fixada ao conjunto formados por tubo de aproximadamente 20 x 40 x 1,20 mm, dotados de engates
plásticos que possibilitar movimentos de ajustes de altura através de engates laterais.

Revestimento: na base de apoio Deve possuir manta emborrachada colada para maior aderência
as calçados e servindo de proteção ao conjunto.

Certificado de garantia, de no mínimo 05(cinco)anos contra eventuais defeitos de fabricação,
excluindo os originados pelo mau uso ou desgaste natural das peças.

 

 

3 JUSTIFICATIVA
3.1 A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades de consumo da

Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Sul.
 
Saliente-se que tal aquisição busca atender ainda os seguintes motivos:
 
3.1.1 Contratação de empresa para aquisição de cadeiras e apoio para pés, em quantitativo

necessário para substituição dos bens que hoje se encontram com desgaste, evitando a formação de grandes
estoques.

 
3.1.2 A aquisição em questão teve como base o quantitativo necessário para substituição de

cadeiras e apoio obsoletos.
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3.1.3 Objetiva-se também dar seguimento à modernização das instalações melhorando a

produtividade e qualidade dos serviços realizados, uma vez que os mobiliários que por ventura venham a ser
adquiridos atenderão as normas de ergonomia, garantindo o bem estar dos seus usuários assim como melhorar
as condições administrativas das Organizações.

 

4. DOS PRAZOS E LOCAL DAS ENTREGAS
 
4.1 Todos os itens deverão ser entregues na Superintendência Regional da Policia Federal no Rio

Grande do Sul, na Avenida Ipiranga, n° 1365, bairro Azenha, Porto Alegre, RS – CEP 90.160-093, com horário
de entrega agendada previamente pelo telefone (51)3235-9427.

 
4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência.

 
4.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias, às custas
da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.

 
4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

 
4.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
5.1 Cumprir os prazos estipulados;
 
5.2 . Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

 
        5.2.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
 
5.3 Indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a

serem praticados durante sua vigência;
 
5.4 Substituir, no prazo estipulado e às suas expensas, os bens/produtos em desacordo com as

especificações contidas no termo de referência;
 
5.5  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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        5.5.1 Deve prevalecer a garantia fixada pelo fabricante ou fornecedor, caso o prazo seja
maior do que o mencionado;

 
5.6 Responder por todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens/produtos;

 
5.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
5.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
5.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo se

admitida a subcontratação no edital;
 
5.10 Manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
 
 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
São obrigações da CONTRATANTE:

 

6.1 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo
com as disposições do edital, as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

 
6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 
6.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

 
6.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 
6.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/militar/servidor especialmente designado;
 
6.6 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos bens/produtos, na forma

estabelecida neste contrato;
 
6.7 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas nos bens/produtos fornecidos, para que sejam substituídos.
 
6.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
7.1  As despesas correrão à conta dos recursos consignados a Superintendência da Polícia

Federal no RS, através de dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de
2020.

 
 
 

8. DO PAGAMENTO
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

 
8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
 
8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

 
8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
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âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

 
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 
8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
8.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

 
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
 
 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
 
                          9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
 
                          9.1.2.          ensejar o retardamento da execução do objeto;
 
                          9.1.3.          falhar ou fraudar na execução do contrato;
 
                          9.1.4.          comportar-se de modo inidôneo;
 
                          9.1.5.          cometer fraude fiscal;
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
 
9.3 O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das obrigações

contratuais sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:
 
                          9.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;
 
9.4. multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
                          9.4.1. multa compensatória de 50 % (cinquenta por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;
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                          9.4.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

 
                       9.4.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

 
                          9.4.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
 
                       9.4.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

 
 
9.5. As sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
 
9.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:
 
        9.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
 
        9.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
 
        9.6.3. demonstrem     não     possuir    idoneidade     para    contratar     com   

a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
 
9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

 
9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

 
9.9.            As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
 
 

10 DOS PRAZOS DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
10.1. Os materiais e seus componentes deverão ter garantia técnica de 60 (sessenta) meses, sem

quaisquer ônus para a unidade, contados a partir da data da entrega e instalação dos equipamentos.
 
10.2. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da

contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a presença de técnicos
especializados.

 
10.3. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar,

durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do equipamento,
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sem que o mesmo perca a garantia.
 
10.4.                 É de responsabilidade da contratada para assistência técnica:
 
10.5. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos

serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis;
 
10.6. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência

técnica, pagando os emolumentos prescritos em lei;
 
10.7. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a unidade.

 
 
 
 
 
 
 

 
Porto Alegre, 06 de janeiro de 2020.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO DORNELLES DE OLIVEIRA, Superintendente
Regional - Subs�tuto(a), em 07/01/2020, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13376327 e o
código CRC C72D0B58.

Referência: Processo nº 08430.017754/2019-69 SEI nº 13376327

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

